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À MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE DOUTOR 
SEVERIANO/RN. 

 
 

REQUERIMENTO N° 008/2023.  
 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras, 
 

 
Cumprimentando Vossas Excelências e atendendo a legislação em 

vigor, e Regimento Interno da Câmara Municipal em seu Artigos 62 e 63, letra i, 

encaminho o requerimento abaixo para apreciação e aprovação. 

 

REQUEIRO junto ao Poder Executivo Municipal a implantação da 

Carteira de Identificação de Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

(CIPTEA). 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA), mais conhecido como autismo, 

é um distúrbio neurológico caracterizado por comprometimento de interação 

social, comunicação verbal e não verbal e comportamento restrito e repetitivo. 

 

A Lei Federal 13.977/2020, que institui a CIPTEA, determina a emissão 

do documento pelos órgãos estaduais, distritais e municipais. 

 

A fim de dar concretude à determinação da LEI Nº 13.977, DE 8 DE 

JANEIRO DE 2020, que introduziu o artigo 3º-A na LEI Nº 12.764, DE 27 DE 

DEZEMBRO DE 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos 

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, proponho, por meio do Projeto 

de Lei que submeto à apreciação deste Egrégia Casa Legislativa, a instituição 

de uma Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 

Autista - CIPTEA, para os portadores do Transtorno do Espectro Autista – TEA. 

 

Através desta proposição objetivamos instituir um sistema que facilite a 

identificação destas pessoas, garantindo a implementação da carteira que tem 

como principal objetivo a facilitação da identificação das pessoas autistas para 

que tenham assegurados seus direitos, dentre eles, o atendimento preferencial. 

Nem toda deficiência é visível, podendo gerar um constrangimento e 

discriminação. Por esse motivo, caso a condição de Autista conste na Carteira 
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de Identificação torna-se mais ágil o atendimento evitando o desgaste 

psicológico e garantindo sua prioridade. Além disso, a carteira de identificação 

garante o direito da pessoa autista e ajuda na localização da família e 

acompanhantes. 

Diante do exposto considero muito oportuna a presente iniciativa e 

necessária a aprovação desta propositura. Para tanto coloco este projeto à 

apreciação dos nobres pares e, após aprovação, o encaminhamento ao 

Prefeito Municipal para adoção de providências. 

 

Por fim, reiteramos aos nobres colegas vereadores e vereadoras, 

protestos de elevada estima, admiração e respeito. 

  
Doutor Severiano/RN, 24 de março de 2023. 

 
 

________________________________________ 

Lucineide Bessa Nogueira 
Vereadora do DEMOCRATAS 

Autora Do Requerimento 
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ANTEPROJETO DE LEI 

 

A Câmara Municipal de Doutor Severiano DECRETA: 

 
Art. 1º - A política municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos 
das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares fica 
disciplinada nos termos das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
 
§ 1º - Para os fins desta lei, considera-se pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) aquela que, em razão de neurodesenvolvimento atípico, 
apresente as seguintes características: 
 
I - dificuldade de comunicação, podendo haver comprometimento da linguagem 
verbal e não verbal, literalidade, concretude, apraxia de fala e dislexia; 
 
II - dificuldade de manutenção de interação social, ausência ou diminuição de 
reciprocidade e pouco ou nenhum apego a convenções sociais; 
 
III - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses, temas e 
atividades, apego à rotina e necessidade de planejamento; 
 
IV - recebimento, processamento e resposta aos estímulos sensoriais de forma 
peculiar, podendo haver hiper ou hiporresponsividade dos sentidos e rigidez 
mental. 
 
§ 2º - As características elencadas no §1º deste artigo podem se apresentar em 
diferentes graus, em conjunto ou de forma isolada. 
 
§ 3º - A Carteira de Identidade instituída pelo Decreto Federal nº 9.278, de 5 de 
fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei Federal nº 7.116, de 29 de agosto de 
1983, configura documento válido para garantir o acesso às políticas 
municipais voltadas às pessoas com TEA e ao atendimento prioritário, podendo 
ser adicionado ao referido documento o símbolo da fita quebra-cabeça, símbolo 
mundial da conscientização do transtorno do espectro autista, na forma da 
legislação.  
 
§ 4º - As pessoas com Transtorno do Espectro Autista são equiparadas a 
pessoas com deficiência, para todos os efeitos legais, conforme Lei Federal nº 
12.764, de 27 de dezembro de 2012, que estabelece a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9278.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9278.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1980-1988/l7116.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm
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Art. 2º - Fica autorizada a emissão da Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista - CIPTEA, no âmbito do Município de Doutor 
Severiano, destinada a conferir a identificação da pessoa diagnosticada com 
Transtorno Espectro Autista - TEA, e a atenção integral, pronto atendimento e 
prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e privados, em 
especial nas áreas de saúde, educação e assistência social, conforme a Lei 
Federal nº 13.977, de 08 de janeiro de 2020, sem prejuízo da Carteira de 
Identidade instituída pelo Decreto Federal nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, 
que regulamenta a Lei Federal nº 7.116, de 29 de agosto de 1983. 
 
§ 1º - A pessoa diagnosticada com Transtorno do Espectro Autista - TEA é 
legalmente considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos, 
conforme a Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 - Lei Berenice 
Piana, ou outra legislação que porventura a venha a substituir.  
 
§ 2º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista - CIPTEA, será expedida pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social (SEMAS) ou Centro de Referência em Assistência Social (CRAS), 
acompanhado de relatório médico, com indicação do código da Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), 
e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
I - nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
tipo sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do 
identificado;  
 
II - fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) 
e assinatura ou impressão digital do identificado;  
 
III - nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone 
e e-mail do responsável legal ou do cuidador; 
 
IV - identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura 
do dirigente responsável.  
 
§ 3º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista (CIPTEA) não pode ser usada para protelar, omitir ou negar qualquer 
direito à pessoa portadora, bem como não pode ser usada como veículo para 
preconceitos e demais formas de depreciação, sob as penas da lei.  
 
§ 4º - A Carteira Municipal de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista (CIPTEA), dispensará a necessidade de apresentação de 
laudos.  
 
§ 5° - A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos 
atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o 
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mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno 
do espectro autista em âmbito Municipal.  
 
§ 6° - Em caso de perda ou extravio da CIPTEA, será emitida segunda via pela 
apresentação de boletim de ocorrência ou mediante o preenchimento de 
declaração de perda. 
 
§7 ° - A CIPTEA será expedida no Município de Doutor Severiano sem 
qualquer custo para o requerente. 
 
Art. 3º - Cabe ao Município assegurar à pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista a efetivação dos direitos fundamentais referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao 
trabalho, ao diagnóstico e ao tratamento, ao transporte, à cultura, ao desporto, 
ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros, estabelecidos na 
Constituição Federal, na Lei Federal nº 12.764, de 2012, na Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, e outras normas que garantam seu bem-estar 
pessoal, social e econômico. 
 
§ 1º Para a efetivação dos direitos referidos no caput deste artigo, fica o 
Município autorizado a firmar parcerias com pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 
 
§ 2º Será criado cadastro municipal das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, levando-se em conta intersecções de gênero e faixa etária, visando 
subsidiar a Política ora instituída. 
 
§ 3º Os atendimentos à pessoa com TEA em âmbito municipal devem ser 
informados ao órgão competente para a atualização do cadastro a que se 
refere o § 2º deste artigo, na forma do regulamento. 
 
Art. 4º A prestação de serviços públicos à pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista será realizada de forma integrada pelos serviços municipais de saúde, 
educação e assistência social. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Doutor Severiano/RN, ____ de março de 2023. 
 

________________________________________ 

Lucineide Bessa Nogueira 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm
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Vereadora do DEMOCRATAS 
Autora Do Requerimento 

 


